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MENSAGENS 
 

  
01- PROJETO DE LEI 420/2014 – Mensagem nº 89/2014 
Autor: Poder Executivo 
Institui, no âmbito do estado do Paraná, o Programa de Ações Integradas de 
Desenvolvimento e Cidadania em áreas, cujas comunidades se encontram em situação de 
vulnerabilidade social. 
RELATOR: DEP. ADEMAR TRAIANO 
  
02- PROJETO DE LEI 421/2014 – Mensagem nº 88/2014 
Autor: Poder Executivo 
Institui, no âmbito da rede estadual de ensino, o "Programa Brigadas Escolares - Defesa Civil 
na Escola". 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
  
03- PROJETO DE LEI 333/2014 – Mensagem nº 70/2014 
Autor: Poder Executivo 
Revoga a Lei nº 17.812, de 13 de dezembro de 2013, que autorizou o Poder Executivo a 
efetuar doação de imóvel ao município de Iporã. 
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 

LEI N. 17.812/2013. Súmula: Autoriza o Poder Executivo a efetuar a doação do imóvel que especifica ao Município de 
Iporã. 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a doação, ao Município de Iporã, do imóvel de propriedade do 
Estado do Paraná localizado na Rua Katsuo Nakata, Lote nº 08 da Quadra nº 11, com área de 675,00 m², no local 
denominado Gleba Atlântida naquele Município, Matrícula sob nº 4.081 do Registro de Imóveis da Comarca de Iporã 
Art. 2°. O imóvel em questão, que fica gravado com cláusula de inalienabilidade, será usado exclusivamente para 
instalação de serviços públicos municipais. 
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Parágrafo único. O imóvel doado reverterá ao patrimônio do Estado caso o Município não cumpra no prazo de dois 
anos a finalidade estabele cida no caput do presente artigo. 
Art. 3°  O Município terá o prazo de dois anos para efetuar a regularização cartorial da titularidade do imóvel doado, 
caso contrário o mesmo retornará ao patrimônio do Estado. 
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PROJETO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
  
04- PROJETO DE LEI 14/2014  
Autores: Procuradoria Geral de Justiça/Ministério Público. 
Acrescenta e altera dispositivos da Lei Complementar nº 85, de 27 de Dezembro de 1999 – 
Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do Paraná, e dá outras providências. 
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 
LC N. 85/1999. Súmula: Estabelece a Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do Paraná. 
 
Seção IV  
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO E DO VITALICIAMENTO 
Art. 97. O Estágio Probatório é o período dos dois primeiros anos de efetivo exercício no cargo pelo membro do 
Ministério Público. 
§ 1º. Nesse período será apurada a conveniência da permanência do nomeado na carreira, mediante a verificação 
dos seguintes requisitos: 
I - idoneidade moral; 
II - disciplina; 
III - dedicação ao trabalho; 
IV - eficiência; 
V - capacidade técnica. 
Seção V  
DA PRESCRIÇÃO 
Art. 168. Prescreverá: 
I - em um ano, a falta punível com advertência, multa ou censura; 
II - em dois anos, a falta punível com suspensão; 
III - em quatro anos, a falta punível com demissão e cassação de aposentadoria ou de disponibilidade. 
Parágrafo único. A falta, também prevista na lei penal como crime, prescreverá juntamente com este. 
Art. 169. A prescrição começa a correr: 
I - no dia em que a falta for cometida; 
II - do dia em que tenha cessado a continuação ou permanência, nas faltas continuadas ou permanentes. 
Parágrafo único. Interrompem a prescrição a instauração do processo administrativo e a citação para ação de perda 
do cargo. 
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PROJETO COM RETORNO DE DILIGÊNCIA 
 
  
05- PROJETO DE LEI 327/2014  
Autor: Professor Lemos 
Institui a Política Estadual de Juventude no Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA  
 
  
06- PROJETO DE LEI 88/2014  
Autores: Luciana Rafagnin, Elton Welter, Tadeu Veneri, Péricles de Mello, Professor Lemos 
e Toninho Wandscheer  
Institui a Política de Atenção Integral à Saúde dos Trabalhadores da Administração Pública 
do Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. LUIZ CLÁUDIO ROMANELLI 
 
  
07- PROJETO DE LEI 124/2014  
Autor: Elton Welter 
Dispõe sobre a política estadual de incentivo à formação de bancos comunitários de 
sementes locais ou crioulas e mudas e dá outras providências. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
 
  
08- PROJETO DE LEI 339/2014  
Autor: Artagão Júnior 
Dispõe sobre a estadualização da estrada municipal que liga os municípios de Jardim Alegre 
e Godoi Moreira. 
RELATOR: DEP. BERNARDO CARLI 
 
  
09- PROJETO DE LEI 365/2014  
Autor: Ney Leprevost 
Fica denominada Dom Moacyr José Vitti a intersecção da rodovia BR-277 com a pr-804 - km 
29, no município de Morretes. 
RELATOR: DEP. PÉRICLES DE MELLO 
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10- PROJETO DE LEI 272/2014  
Autor: Ney Leprevost 
Dispõe sobre a obrigatoriedade do estado do Paraná em oferecer, para crianças com pré-
diagnóstico de câncer, a realização de exames complementares e tratamento, no prazo de 
30 dias. 
RELATOR: DEP. TERCÍLIO TURINI 
 
  
11- PROJETO DE LEI 86/2014  
Autor: Professor Lemos 
Dispõe sobre a proibição de que postos de combustíveis abasteçam combustível nos veículos 
após ser acionada a trava de segurança da bomba de abastecimento. 
RELATOR: DEP. BERNARDO CARLI 
 

 
PROJETOS DE LEI EM 2ª DISCUSSÃO 

 
__________________________________ 

12- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 04/2014   
Autor: Rasca Rodrigues 
Altera o Art. 4º, da Lei Complementar nº 170, de 31 de Março de 2014, que alterou 
parcialmente a Lei Complementar nº 59, de 1º de outubro de 1991. 
RELATOR: DEP. TERCÍLIO TURINI  
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE 
 

LEI COMPLEMENTAR N. 59/1991. Súmula: Dispõe sobre a repartição do ICMS, a que alude o art. 2º da Lei nº 9.491, 
de 21 de dezembro de 1990, aos municípios com mananciais de abastecimento e unidades de conservação ambiental. 
(Redação dada pela Lei Complementar 170 de 31/03/2014)  

Art. 4º. A repartição de cinco por cento do ICMS ecológico a que alude o art. 2º da Lei nº 9.491, de 21 de dezembro de 
1990, será feita a seguinte maneira: 
(Redação dada pela Lei Complementar 170 de 31/03/2014)  

 
 
 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=116538&codItemAto=735647#735647
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=116538&codItemAto=735647#735647
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PROJETOS DE LEI EM 1ª DISCUSSÃO 
                                                                   
_________________________________ 
13- PROJETO DE LEI 87/2014   
Autor: Wilson Quinteiro 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação, nos estabelecimentos que especifica, do 
"ranking" dos fornecedores mais reclamados na Coordenadoria Estadual de Proteção e 
Defesa do Consumidor - PROCON/PR. 
RELATOR: DEP. CAITO QUINTANA 
 
___________________________________ 

14- PROJETO DE LEI 217/2014   
Autor: Rasca Rodrigues 
Dispõe sobre a obrigatoriedade do oferecimento, por parte das instituições de ensino 
superior, de cerimônia gratuita de colação de grau, aos alunos devidamente qualificados 
para tanto. 
RELATOR: DEP. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI 
 
____________________________________ 

15- PROJETO DE LEI 52/2014   
Autor: Wilson Quinteiro 
Dispõe que o consumidor que constatar a existência de produto exposto à venda com prazo 
de validade vencido tem direito a receber, gratuitamente, outro produto idêntico ou similar, 
à sua escolha, em igual quantidade. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK 
 
 

_________________________________ 
16- PROJETO DE LEI 159/2014   
Autor: Anibelli Neto 
Institui no estado do Paraná, a semana de valorização das pessoas portadoras de câncer 
(neoplasia maligna), a ser celebrada, anualmente, na semana que inclui o dia 27 de 
novembro - dia nacional de combate ao câncer. 
RELATOR: DEP. ALEXANDRE CURI 
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_________________________________ 
17- PROJETO DE LEI 324/2014   
Autor: Douglas Fabrício 
Regulamenta, no âmbito do estado, os direitos e deveres individuais e coletivos que 
especifica. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK 
 
________________________________ 
18- PROJETO DE LEI 140/2014   
Autor: Gilberto Martin 
Institui no estado do Paraná a “semana estadual de doação de leite materno”, na semana 
que contemplar o dia 19 de maio. 
RELATOR: DEP. CAÍTO QUINTANA 
 
_________________________________ 
19- PROJETO DE LEI 417/2014   
Autor: Anibelli Neto 
Altera a lei estadual nº 13.634, de 25 de junho de 2002, que “autoriza o poder executivo a 
criar o serviço de acupuntura e homeopatia nas unidades de saúde e nos hospitais mantidos 
pelo poder público ou a ele vinculados", conforme especifica e adota outras providências. 
RELATOR: DEP. TERCÍLIO TURINI 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE 

LEI N. 13.634/2002. Súmula: Autoriza o Poder Executivo a criar o Serviço de Acupuntura e Homeopatia nas unidades 
de saúde e nos hospitais mantidos pelo Poder Público ou a ele vinculados, conforme especifica e adota outras 
providências.  
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Serviço de Acupuntura e Homeopatia nas unidades de saúde e nos 
hospitais mantidos pelo Poder Público ou a ele vinculados.  
Parágrafo único. O serviço de que trata o caput deste artigo deverá ser exercido por médico especialista em 
Acupuntura e Homeopatia, devidamente reconhecido pela Associação Médica Brasileira e pelo Conselho Federal de 
Medicina. 
Art. 2º. A Secretaria de Estado da Saúde orientará e supervisionará o serviço que se refere o art. 1º desta lei.  
Art. 3º. Para o cumprimento do disposto nesta lei, fica o Poder Executivo autorizado a contratar e admitir servidores 
portadores de habilitação específica, podendo realizar concurso público para o preenchimento dos cargos.  
Parágrafo único. Fica facultado ao Poder Executivo celebrar convênios com instituições legalmente autorizadas a 
formar profissionais em acupuntura e homeopatia, visando suprir a demanda do serviço ora criado. 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
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_________________________________ 
20- PROJETO DE LEI 207/2014   
Autor: Gilberto Ribeiro 
Institui a semana estadual de luta contra o câncer de pele no âmbito do estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDOSN PRACZYK 
 
 
_________________________________ 
21- PROJETO DE LEI 338/2014   
Autor: Artagão Júnior 
Dispõe sobre a ampliação estadualização da PTR 535, que liga os municípios Rio Branco do 
Ivaí a cândido de Abreu. 
RELATOR: DEP. HERMAS BRANDÃO JUNIOR 
 
 
_________________________________ 
22- PROJETO DE LEI 197/2014   
Autor: Evandro Junior 
Institui a semana estadual de conscientização e apoio às pessoas com psoríase. 
RELATOR: DEP. TERCÍLIO TURINI 
 
 
________________________________ 
23- PROJETO DE LEI 391/2014   
Autor: Fernando Scanavaca 
Dispõe sobre a necessidade de apresentação de selo garantidor para uso do gás natural 
veicular (GNV), pelos usuários de veículos automotores, nos postos de combustíveis. 
RELATOR: DEP. BERNARDO CARLI 
 
 
_________________________________ 
24- PROJETO DE LEI 91/2014   
Autor: Tadeu Veneri 
Insere o dia do educador social, a ser comemorado anualmente em 19 de setembro e a 
semana do educador social. 
RELATOR: DEP. LUIZ CLÁUDIO ROMANELLI 
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_________________________________ 
25- PROJETO DE LEI 419/2014   
Autor: Gilson de Souza 
Concede o Título de Cidadão Honorário do Estado do Paraná, ao Pastor Presidente Nacional 
da Igreja do Evangelho Quadrangular, Sr. Mario de Oliveira. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
_________________________________ 
26- PROJETO DE LEI 183/2014   
Autor: Valdir Rossoni e Francisco Buhrer 
Concede ao Município de Fazenda Rio Grande o Título de Capital Estadual do Pneu. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
 

 
PROJETO DE UTILIDADE PÚBLICA 

 
 
_________________________________ 
27- PROJETO DE LEI 331/2014   
Autora: Rose Litro  
Declara de Utilidade Pública o Consórcio Intermunicipal de Saúde Iguaçu, com sede e foro no 
Município de Medianeira. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 


